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Desembargadora Maria de Lourdes Azevêdo
Presidente
ANEXO
Concurso de Remoção n.º 02/2025 - TRE/RN
Analista Judiciário
CLASSIFICAÇÃO FINAL

SERVIDOR OPÇÃO ORIGEM DESTINO

FLAVIA EMANUELA GUIMARAES 17 37ªZE 45ªZE

JOALISSON HENRIQUE GUIMARAES DE AZEVEDO 53 42ªZE 63ªZE
VAGAS REMANESCENTES

UNIDADE VAGA

37ª ZONA ELEITORAL - PATU 01

41ª ZONA ELEITORAL - ALEXANDRIA 01

42ª ZONA ELEITORAL - LUÍS GOMES 01

EDITAL Nº 35/2025/GABPRES (CONCURSO DE REMOÇÃO N.º 01/2025 -
TÉCNICO JUDICIÁRIO)
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO
(CONCURSO DE REMOÇÃO N.º 01/2025 - TÉCNICO JUDICIÁRIO)
A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais e regimentais,
Considerando as disposições estabelecidas na Resolução TRE/RN n.º 4, de 10 de maio de 2011 e
no Edital n.º 33/2025/GABPRES, publicado no DJe de 30 de junho de 2025,
Considerando o resultado final do Concurso de Remoção n.º 01/2025, tornado público por meio da
Portaria n.º 190/2025/DG, publicada no DJe de 22 de julho de 2025,
Considerando que transcorreu o prazo para interposição de recurso contra a classificação final
sem qualquer irresignação dos interessados,
Considerando as informações constantes no Processo SEI n.º 3971/2025,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o resultado final do Concurso de Remoção n.º 01/2025, destinado aos servidores
ocupantes dos cargos efetivos de Técnico Judiciário, em exercício neste Tribunal, conforme o
Anexo deste Edital.
Assinado e datado eletronicamente
Desembargadora Maria de Lourdes Azevêdo
Presidente
ANEXO
Concurso de Remoção n.º 01/2025 - TRE/RN
Técnico Judiciário
CLASSIFICAÇÃO FINAL

SERVIDOR OPÇÃO ORIGEM DESTINO

CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO VILANOVA 1 51ª ZE SECRETARIA

DANIEL BRUNO DE MELO OLIVEIRA 7 41ª ZE 52ª ZE

DANIEL JOSE DE SOUZA DANTAS FILHO 3 37ª ZE 21ª ZE

DANIELE CALDEIRA BRANT CALOMINO FREIRE 1 53ª ZE SECRETARIA
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DIEGO MARINHEIRO CORDENONSE 1 67ª ZE SECRETARIA

DINAH LINS GALVAO MOREIRA 26 30ª ZE 15ª ZE

FERNANDA GABRIELA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO 1 21ª ZE SECRETARIA

JOANA DARC CRISPIM DOS SANTOS 2 18ª ZE 01ª ZE

LUIS CLAUDIO BEZERRA RODRIGUES 11 22ª ZE 46ª ZE

MARIANA NELSON DE ARAUJO 12 13ª ZE 09ª ZE

MARINA TOSTES MIRANDA BARROSO 17 19ª ZE 53ª ZE

MARINA YASMIM FERNANDES DE MORAES 28 47ª ZE 19ª ZE

REBECA DE ALMEIDA MEDINA SALES 18 52ª ZE 08ª ZE

RODRIGO DE OLIVEIRA KFOURI 10 09ª ZE 67ª ZE

RODRIGO NUNES DA SILVA 1 32ª ZE 33ª ZE

ROSIANA CLARA VIANA MENDONCA 5 31ª ZE 32ª ZE

SOLANGE MADEIRO DA COSTA 18 15ª ZE 13ª ZE

WALBERCY ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE COSTA 10 08ª ZE 51ª ZE
VAGAS REMANESCENTES

UNIDADE VAGA

18ª ZONA ELEITORAL - ANGICOS 01

22ª ZONA ELEITORAL - ACARI 01

30ª ZONA ELEITORAL - MACAU 01

31ª ZONA ELEITORAL - CAMPO GRANDE 01

37ª ZONA ELEITORAL - PATU 01

41ª ZONA ELEITORAL - ALEXANDRIA 02

42ª ZONA ELEITORAL - LUÍS GOMES 01

47ª ZONA ELEITORAL - PENDÊNCIAS 01

GABINETE DO DESEMBARGADOR RICARDO PROCÓPIO
BANDEIRA DE MELO

DECISÕES E DESPACHOS

REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS ELEITORAIS(12633) Nº 0612597-06.2024.6.00.0000

PROCESSO
: 0612597-06.2024.6.00.0000 REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO DE 
OMISSÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS (Natal - RN)

RELATOR : Relatoria Vice-Presidência
FISCAL DA LEI : PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL / RN
REQUERENTE : REDE SUSTENTABILIDADE - REDE - NACIONAL
ADVOGADO : CHAYANNY LEITE NEVES (61439/DF)
ADVOGADO : GUSTAVO LUIZ SIMÕES (33658/DF)
ADVOGADO : PRISCILLA SODRE PEREIRA (53809/DF)
ADVOGADO : RAPHAEL SODRE CITTADINO (53229/DF)
ADVOGADO : CARLA DE OLIVEIRA RODRIGUES (33657/DF)


